
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

1 - A Bastonária da Ordem dos Enfermeiros já havia denunciado a falta de enfermeiros no

Serviço Nacional de Saúde e que muitas instituições de saúde não respeitam o número mínimo

de enfermeiros por utente, o que pode colocar em causa o serviço prestado e aumentar o risco

para o utente.

2 – Recentemente, a mesma Bastonária referiu que a falta destes profissionais de saúde já

obrigou vários hospitais a encerrar camas.

3 – Sendo que, na origem deste problema estará o facto de um despacho do Ministério da

Saúde ter retirado às administrações hospitalares a autonomia para contratar enfermeiros de

substituição quando algum destes profissionais entra em baixa prolongada.

4 – Tal autorização de contratação estará dependente do aval do Ministério da Saúde, cuja

decisão deve ser tomada em 72 horas, mas existirão hospitais à espera de tal autorização há

um mês.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

Os Deputados do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer ao Ministro da

Saúde, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,

respostas às seguintes perguntas:

1 – O Ministério da Saúde confirma que existem decisões pendentes quanto a pedidos de



hospitais para a contratação de enfermeiros para substituição de outros em baixa

prolongada? Se sim, quantos pedidos estão pendentes, há quanto tempo e porque é que

ainda não foram despachados?

2 – O Ministério da Saúde tem conhecimento do encerramento de camas devido a esta

situação? Se sim, quantas e em que instituições de saúde?

Palácio de São Bento, quinta-feira, 16 de Junho de 2016

Deputado(a)s

ISABEL GALRIÇA NETO(CDS-PP)

TERESA CAEIRO(CDS-PP)

ÁLVARO CASTELO BRANCO(CDS-PP)

PATRÍCIA FONSECA(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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